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evasão de divisas
No coração do sistema

A evasão de divisas do país não é promovida por quadrilhas de
 doleiros, de ladrões do erário público, de narcotraficantes; ocorre,

essencialmente, pelas empresas maiores, ativas e lucrativas.

A investigação do Congresso Nacio-
nal sobre a evasão de divisas do país
sem conclusão oficial, com dois do-
cumentos divergentes, um do relator,
o deputado José Mentor (PT-SP), e
outro do presidente da Comissão, o
senador Antero Paes de Barros
(PSDB-MT). O trabalho, no entanto,
permitiu a coleta de dados de grande
relevância, como o tamanho da sone-
gação fiscal que a evasão propicia,
que se vê na tabela 1, com base em
relatório da Receita Federal.
Em agosto de 2003, pouco depois de
ser instalada, a comissão encaminhou
à Receita as informações obtidas do
Banco Central sobre operações reali-
zadas através das chamadas Contas
CC5 de 1996 a 2002, pelas quais pes-
soas e empresas podem transferir re-
cursos para o exterior sem autoriza-
ção prévia das autoridades monetári-
as e sem finalidade declarada. A Re-
ceita investigou as remessas e rece-

bimentos e moveu cerca de 15 mil
ações contra contribuintes que fize-
ram movimentações sem o pagamen-
to dos tributos devidos. Os anos de
1996 e 1997 não foram considerados,
pois o direito de cobrança dos débi-
tos está prescrito.
Mesmo assim os resultados são es-
petaculares: entre 1998 e 2002, o país
deixou de receber R$ 224,2 bilhões por
tributos sonegados – o equivalente a
cerca de 40 vezes os gastos com os
programas assistenciais de 2004 do
chamado Bolsa Família, entre os quais
o Fome Zero. É equivalente aos juros
pagos pelo governo Lula em 2003 e
2004 aos detentores dos títulos da dí-
vida pública.

Desvios em larga escala A tabela 1
mostra que os desvios pelas contas
das pessoas físicas –  R$ 0,5 bilhão,
cerca de 0,2% do total –  é insignifi-
cante quando comparado com os des-

vios pelas pessoas jurídi-
cas. E a Receita mostra
que a sonegação é feita
basicamente pelas pesso-
as jurídicas – e mais pelas
instituições financeiras
(R$ 133,5 bilhões) do que
pelas outras empresas (R$
90,2 bilhões). A tabela 2
mostra características das
empresas das quais estão
sendo cobrados esses
créditos tributários.
No caso de empresas não
financeiras, a tabela 2 mos-
tra que estão sendo cobra-
das as maiores, que são tri-
butadas pelo lucro real e
que têm lucros suficientes
para fazer essas movimen-
tações; e não empresas
menores que pagam impos-
to por formas
simplificadas, como as do
programa Simples, por
exemplo. No caso de insti-
tuições financeiras, os cré-

ditos estão sendo cobrados de empre-
sas que tem vida fiscal ativa junto à
Receita – embora tenham pendências
com o órgão – e não de empresas cujos
registros tenham sido cancelados.
Os dados sugerem que a evasão fis-
cal não é promovida na margem do
sistema, por quadrilhas de doleiros,
de ladrões do erário público, de nar-
cotraficantes; ocorre, essencialmen-
te, pelo coração do sistema, pelas
empresas maiores, ativas e lucrativas.
Mas é preciso compreender melhor
o papel das instituições financeiras.
No saldo de conjunto, aquelas que
estão sendo cobradas pela Receita
não mandam dinheiro para o exterior
pelas CC5 – elas internam dinheiro:
entre 1998 e 2002, há um saldo líqui-
do de entrada de divisas pelas insti-
tuições financeiras correspondente
a R$ 80,08 bilhões; as saídas se dão
pelas pessoas físicas – R$ 12,18 bi-
lhões – e pelas empresas que a Re-
ceita coloca na categoria de não fi-
nanceiras, R$ 58,83 bilhões.
Entender o que está por trás desses
números não é simples, mas é crucial
para que se compreenda o processo
de evasão de divisas. Pode-se levan-
tar as seguintes hipóteses: 1) os ban-
cos no Brasil são intermediários do
processo e não os agentes principais
da evasão – no máximo são filiais de
grandes bancos internacionais; 2) o
país não tem um sistema independen-
te de instituições financeiras, no sen-
tido histórico que tem a expressão
“capital financeiro”, que traduz o
embricamento inextricável do capital
industrial e do capital bancário, a par-
tir do surgimento do capitalismo mo-
nopolista no final do século 19; e, 3)
por último, é preciso distinguir a cir-
culação e a criação do dinheiro, da
criação e da circulação de riquezas –
porque há uma evasão continuada e
histórica de riquezas do país na for-
ma de bens e serviços, acompanha-
da por e em função de um histórico e
permanente endividamento.
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O desvio é pelas empresas ...

... principalmente pelas grandes, ativas e lucrativas

Fonte: Voto em Separado, Relato dos Trabalhos da CPMI do Banestado,
senador Antero Paes de Barros, Vol. I, capítulo 6, pp. 322-62.


